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DECRETO Nº 13.986 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
Reajusta o valor da Tarifa e fixa preços relativos à cobrança de água e esgotos e 
dá outras providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais. 
 
 
 
CONSIDERANDO, o índice do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, acumulado dos últimos 12 meses que corresponde ao exercício de 2019 que 
foi de 4,31%. 

 

CONSIDERANDO, que em Janeiro/2020, o funcionalismo teve os salários reajustados 
na totalidade do índice do IPCA do exercício de 2019, também destacamos um 
aumento com gastos de pessoal, observando que a autarquia contratou através de 
concurso público novos servidores em 2019, e já realizou o chamado dos demais 
concursados para assumirem suas funções no SAAEB. 

 

CONSIDERANDO, taxa de cobrança pelo uso dos recursos hídricos BPG-Pardo, 
conforme Decreto Nº. 50.666/2006, onde o a despesa deverá ficar aproximadamente 
em torno de R$. 350.000,00 no decorrer do ano. 

 
CONSIDERANDO, os investimentos na nova Estação de Tratamento de Esgotos, 
Contrato 043192-81 financiamento junto à Caixa Econômica Federal S/A, em conjunto 
com a Prefeitura Municipal de Bebedouro contemplando o Programa Saneamento 
Para Todos, a autarquia investe recursos próprios de 5% do valor do contrato, e ao 
mesmo tempo realiza os pagamentos da amortização da dívida junto ao agente 
financiador.  
 
 

DECRETA: 
 

ART 1º – Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB, 
autorizado a reajustar em 4,31% (Quatro, trinta e um por cento) os preços para 
fornecimento de água na sede do Município, Distritos e Povoados. 
 
ART 2º - Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB, 
autorizado a reajustar de 50% (Cinquenta por cento) para 70% (Setenta por cento) do 
valor das tarifas de água os preços para os serviços de coleta e tratamento de esgotos 
na sede do Município, Distritos e Povoados, passando a cobrar tarifa total de acordo 
com as seguintes tabelas: 
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Tarifa Mínima 
de 0 a 10m3 

      Residencial    
Comercial/ 
Industrial 

Água  R$  24,21  R$  30,40 
Esgoto  R$  16,95  R$  21,28 
Total  R$  41,16  R$  51,68 

   
  

  
 
Adicionar por m3 de água consumida 

      Residencial    
Comercial/ 
Industrial 

Água  R$  3,29  R$  4,05 
Esgoto  R$  2,30  R$  2,84 
Total  R$  5,59  R$  6,89 

   
  

  
 
Tarifa de 11m3 até 20m3 de água 

m3  R$  Residencial  R$ 
Comercial/ 
Industrial 

11  R$  46,75  R$  58,57 
12  R$  52,34  R$  65,45 
13  R$  57,94  R$  72,34 
14  R$  63,53  R$  79,22 
15  R$  69,12  R$  86,11 
16  R$  74,72  R$  92,99 
17  R$  80,31  R$  99,88 
18  R$  85,90  R$  106,76 
19  R$  91,49  R$  113,65 
20  R$  97,09  R$  120,53 
   
  

  
 
Tarifa de 21m3 até 30m3 de água 

      Residencial    
Comercial/ 
Industrial 

Água  R$  4,35  R$  5,33 
Esgoto  R$  3,05  R$  3,73 
Total  R$  7,40  R$  9,06 

   
  
   



 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2020 | Edição N° 1620 | Caderno II 6

 
 

Pá
gi
na
3 

Tarifa de 21m3 até 30 m3 de água 

m3  R$  Residencial  R$ 
Comercial/ 
Industrial 

21  R$  104,48  R$  129,59 
22  R$  111,88  R$  138,65 
23  R$  119,27  R$  147,71 
24  R$  126,67  R$  156,77 
25  R$  134,06  R$  165,84 
26  R$  141,46  R$  174,90 
27  R$  148,85  R$  183,96 
28  R$  156,25  R$  193,02 
29  R$  163,64  R$  202,08 
30  R$  171,04  R$  211,14 
   
  
  Tarifa de 31m3 até 40m3 de água 

      Residencial    
Comercial/ 
Industrial 

Água  R$  4,87  R$  6,13 
Esgoto  R$  3,41  R$  4,29 
Total  R$  8,28  R$  10,42 

   
  
  Tarifa de 31m3 até 40m3 de água 

m3  R$  Residencial  R$ 
Comercial/ 
Industrial 

31  R$  179,32  R$  221,56 
32  R$  187,60  R$  231,98 
33  R$  195,87  R$  242,40 
34  R$  204,15  R$  252,82 
35  R$  212,43  R$  263,25 
36  R$  220,71  R$  273,67 
37  R$  228,99  R$  284,09 
38  R$  237,27  R$  294,51 
39  R$  245,55  R$  304,93 
40  R$  253,83  R$  315,35 
   
  
  Tarifa de 41m3 até 50m3 de água 

      Residencial    
Comercial/ 
Industrial 

Água  R$  6,10  R$  7,57 
Esgoto  R$  4,27  R$  5,30 
Total  R$  10,37  R$  12,87 
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  Tarifa de 41m3 até 50m3 de água 

m3  R$  Residencial  R$ 
Comercial/ 
Industrial 

41  R$  264,20  R$  328,22 
42  R$  274,57  R$  341,09 
43  R$  284,94  R$  353,96 
44  R$  295,31  R$  366,83 
45  R$  305,68  R$  379,70 
46  R$  316,05  R$  392,56 
47  R$  326,42  R$  405,43 
48  R$  336,79  R$  418,30 
49  R$  347,16  R$  431,17 
50  R$  357,53  R$  444,04 
   
  
  Tarifa de 51m3 até 60m3 de água 

      Residencial    
Comercial/ 
Industrial 

Água  R$  7,36  R$  9,17 
Esgoto  R$  5,15  R$  6,42 
Total  R$  12,51  R$  15,59 

   
  
  Tarifa de 51m3 até 60m3 de água 

m3  R$  Residencial  R$ 
Comercial/ 
Industrial 

51  R$  370,04  R$  459,63 
52  R$  382,55  R$  475,22 
53  R$  395,06  R$  490,81 
54  R$  407,58  R$  506,40 
55  R$  420,09  R$  521,99 
56  R$  432,60  R$  537,57 
57  R$  445,11  R$  553,16 
58  R$  457,62  R$  568,75 
59  R$  470,14  R$  584,34 
60  R$  482,65  R$  599,93 
   
  
  Tarifa acima de 60m3 de água 

      Residencial    
Comercial/ 
Industrial 

Água  R$  8,88  R$  11,14 
Esgoto  R$  6,22  R$  7,80 
Total  R$  15,10  R$  18,94 
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  Tarifa de 61m3 até 70 m3 de água 

m3  R$  Residencial  R$ 
Comercial/ 
Industrial 

61  R$  497,74  R$  618,87 
62  R$  512,84  R$  637,81 
63  R$  527,94  R$  656,74 
64  R$  543,03  R$  675,68 
65  R$  558,13  R$  694,62 
66  R$  573,22  R$  713,56 
67  R$  588,32  R$  732,50 
68  R$  603,42  R$  751,43 
69  R$  618,51  R$  770,37 
70  R$  633,61  R$  789,31 
71  R$  648,70  R$  808,25 
72  R$  663,80  R$  827,19 
73  R$  678,90  R$  846,12 
74  R$  693,99  R$  865,06 
75  R$  709,09  R$  884,00 
76  R$  724,18  R$  902,94 
77  R$  739,28  R$  921,88 
78  R$  754,38  R$  940,81 
79  R$  769,47  R$  959,75 
80  R$  784,57  R$  978,69 
81  R$  799,66  R$  997,63 
82  R$  814,76  R$  1.016,57 
83  R$  829,86  R$  1.035,50 
84  R$  844,95  R$  1.054,44 
85  R$  860,05  R$  1.073,38 
86  R$  875,14  R$  1.092,32 
87  R$  890,24  R$  1.111,26 
88  R$  905,34  R$  1.130,19 
89  R$  920,43  R$  1.149,13 
90  R$  935,53  R$  1.168,07 
91  R$  950,62  R$  1.187,01 
92  R$  965,72  R$  1.205,95 
93  R$  980,82  R$  1.224,88 
94  R$  995,91  R$  1.243,82 
95  R$  1.011,01  R$  1.262,76 
96  R$  1.026,10  R$  1.281,70 
97  R$  1.041,20  R$  1.300,64 
98  R$  1.056,30  R$  1.319,57 
99  R$  1.071,39  R$  1.338,51 
100  R$  1.086,49  R$  1.357,45 
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ART. 3º – Os preços fixados no artigo 1º e 2º serão cobrados no vencimento a partir 
de 01/04/2020. 
 
 
ART. 4º – Os demais serviços prestados pelo SAAEB serão remunerados através de 
preços públicos. 
 
 
ART. 5º – As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessárias. 
 
ART 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 06 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 
 
Publicado na Secretaria da Prefeitura a 06 de fevereiro de 2020  
 
 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 
 




